
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

 ESTADO DO PARANÁ 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 277/2024 
 
DATA: 19 DE JUNHO DE 2024 
 
EMENTA: ALTERA O NÚMERO DE VAGAS DE 

PSICÓLOGO – 30 HORAS, CONSTANTE DO ANEXO II 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 240, DE 1º DE JANEIRO DE 

2022, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU/PR E O PLANO DA CARREIRA 

DOS SEUS SERVIDORES. 
 
EU, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 
ESTADO DO PARANÁ, FAÇO SABER A TODOS OS 

HABITANTES DO MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES APROVOU E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR 
 
Art. 1º Ficam criadas 03 (três) vagas de Psicólogo - 30 

horas, constante do Grupo Profissional Superior (PS) do Anexo II da Lei Complementar nº 
240/2022, de 1º de janeiro de 2022, passando de 04 para 07 vagas. 

Art. 2º Em decorrência da alteração constante nesta Lei, 
o Anexo II da Lei Complementar nº 240/2022, de 1º de janeiro de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte composição e redação: 

ANEXO II 
CARGOS DA CARREIRA 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, NÚMERO DE VAGAS E REQUISITOS 
 

5. GRUPO PROFISSIONAL SUPERIOR (PS): 

 

CARGOS VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
REQUISITOS PARA 

INGRESSOS 

PSICÓLOGO 07 30 Superior 

Curso de graduação na área 
específica, Registro na 

Entidade de Classe (quando 
for o caso) e experiência 
mínima de seis meses 

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 19 de junho de 2024. 

 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 


